
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO HERMETO - GAB. 11

 
MOÇÃO Nº , DE 2020

(Autoria: )

Parabeniza e manifesta votos de   
louvor aos Policiais e Bombeiros   
Mil itares do Distrito Federal     pelos
relevantes serviços prestados em  
prol de vidas de cidadãos do    
Distrito Federal.

 

 

 

            Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito     
Federal: 

 

Com fundamento no art. 144, § 3º do Regimento Interno, solicito que esta Casa de
Leis manifeste Votos de Louvor e Aplauso aos Policiais Militares que seguem por terem   

 

 
  NOMES  
1 SGT MACIEL XAVIER MONTEIRO DA SILVA POLÍCIA MILITAR
2 SGT AUGUSTO BATISTA POLÍCIA MILITAR
3 SGT MARCO ANTÔNIO DE MOURA TELES POLÍCIA MILITAR
4 SGT AFONSO CLÁUDIO FERREIRA POLÍCIA MILITAR
5 1º SGT JOSÉ SOBRINHO MENDES MENDONÇA POLÍCIA MILITAR
6 3º SGT WELLINGTON RODRIGUES CAMPOS POLÍCIA MILITAR
7 SD BRUNO CORRÊA DA HARA FERNANDES POLÍCIA MILITAR
8 SD DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA POLÍCIA MILITAR
9 1º SGT CENIR MARIA DA SILVA POLÍCIA MILITAR
10 2º SGT MOISÉS ESPÍNDOLA DE MACEDO POLÍCIA MILITAR
11 3º SGT DENNY CALVIS LOPES POLÍCIA MILITAR
12 CB CÍCERO PAULO BENTO DO LAGO POLÍCIA MILITAR
13 SC JOMÁRIO  DE OLIVEIRA BRITO POLÍCIA MILITAR
    
    

 
 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente Moção tem por objetivo homenagear os Policias e Bombeiros Militares do
Distrito Federal pelos relevantes serviços prestados em prol de vidas de cidadãos da nossa
Brasília. Para que todos possam reconhecer os fatos heróicos desses servidores que estão
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Brasília. Para que todos possam reconhecer os fatos heróicos desses servidores que estão
sempre a disposição e lutando por uma cidade mais segura, seguem os resumos de seus atos
de bravura.

 

Fato 01: 

 A equipe estava em patrulhamento na Vila Buritis I, próximo à quadra 06, conj B,
quando algumas pessoas solicitaram ajuda para uma mulher que estava com fortes dores
abdominais. Os policiais atenderam Rosângela Borges em trabalho de parto e, os moradores
que estavam próximos se mobilizaram para ajudar. Foi um parto prematuro e pélvico, tipo de
parto raro em que o bebê apresenta as pernas primeiro e por fim, a cabeça. Por isso, é um
parto mais complicado que o normal, ainda mais quando é realizado na rua, sem os materiais
necessários. 

“Somos preparados para esse atendimento, mas não faz parte da nossa rotina.
Fiquei nervoso, por ser o primeiro parto dessa natureza, mas feliz com o
resultado. Foi gratificante ter a ajuda da comunidade e ver a criança e a mãe
bem”, contou o sargento Maciel.

Em homenagem ao Sargento Maciel, a mãe deu o nome da bebê recém-nascida Ana
Maciela.

Participaram da ocorrência os sargentos Augusto Batista, Maciel Monteiro e Moura
Teles.

 

Fato 02:  

O 2° Sargento Afonso da PMDF, lotado na casa Militar, foi acordado às 5:30 da
manhã com pedido de socorro dos moradores de uma casa pegando fogo, localizada na frente
da sua residência na Candangolândia. O mesmo arrebentou o portão e a porta da frente da
casa para resgatá-los, após retirar os moradores, o policial se dirigiu com seu carro até o
quartel do Bombeiro para pedir apoio para apagar o incêndio, tendo em vista não ter
conseguido contato via 193. Após a situação ser controlada, o Policial foi atendido no hospital
Santa Lúcia, devido ter inalado muita fumaça preta, o mesmo fez vários exames, foi medicado
e necessitou ficar no balão de oxigênio.

 Participou dessa ocorrência:

 2° Sgt Afonso Cláudio Ferreira.

 

 

Fato 03:

 

A Polícia Militar do Distrito Federal, por meio do GTOP, atendeu a uma ocorrência via
Copom de ameaça na chácara 136A na Ceilândia, quando chegaram ao local se
depararam com pessoas na frente da casa, um portão fechado com cadeado e um indivíduo
gritando no seu interior, perceberam que na residência havia um início de incêndio, pois
muita fumaça saia do seu interior,  a energia elétrica foi desligada e conseguiram quebrar o
portão deslocando para o fundo da casa, onde identificaram o Sr Leandro com uma faca na
mão, irredutível, aos berros que iria se matar, assim foi efetuado um disparo de taser na qual
não teve muita eficácia, mas o acusado soltou a faca e adentrou residência em chamas,
conseguiram retirá-lo de lá com muita resistência e a dificuldade da casa sem visualização pela
fumaça que saia dos colchões e o forro de PVC, assim bem como outros móveis em chamas, o
levaram para área da frente e conseguiram algemá-lo devido ao segundo disparo de taser,
retirando do perigo para fora da residência. Foi feita vistorias por alguns cômodos porque até
então tinham a informação se poderia ter mais pessoas lá dentro. Após confirmado que
acusado estava em casa só e no interior havias animais de estimação, como de criação e com
ajuda dos vizinhos todos os animais foram salvos, como também tentando erradicar o fogo
com objetivo de não se alastrar pela vizinhança, mas a guarnição a todo momento com
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com objetivo de não se alastrar pela vizinhança, mas a guarnição a todo momento com
preocupação da vida dos que lá estavam, mantendo a uma distância do calor e a fumaça negra
e tóxica, até a chegada dos bombeiros, logo após deslocarem para HRC para atendimento ao
acusado e componentes da guarnição ao cuidados médicos e posterior a 15DP.

Participaram da ocorrência:

1º SGT José Sobrinho Mendes Mendonça 

3º SGT Wellington Rodrigues Campos 

SD Bruno Corrêa da Hara Fernandes 

SD Douglas Gonçalves da Silva 

 

Fato 04:

 

A militar contou que saía do trabalho, por volta das 22h30. Ao passar pela Rua 10,
um carro a parou pedindo socorro a uma criança que estava sufocada em casa.

''Chegando perto da casa, vi a rua cheia, a mãe gritando e chorando muito.
Assim que entrei na residência, o bebê já estava bem roxo. Comecei a fazer as
manobras que a gente aprende na corporação. Aspirava a boca dele e dava
tapinhas nas costas. Aos poucos ela foi voltando a cor natural'', disse a
sargento.

Durante a ação da militar, o Corpo de Bombeiros chegou para prestar o socorro.
''Eles pediram para eu continuar as manobras, que estava dando certo. Logo o
bebê voltou e ficou bem. Os bombeiros me deram parabéns e eu fiquei muito
emocionada. Ele é um bebê prematuro, de apenas 18 dias, com pulmão
bastante sensível. Agora graças a Deus ele está bem'', comemorou Cenir.

Após o socorro, a criança foi levada pelos bombeiros para o hospital. Aos militares, a
mãe contou que amamentava ele e o irmão gêmeo. Quando colocou para arrotar, um deles
teve refluxo e acabou engasgando.

 Participou dessa ocorrência:

 1º SGT Cenir Maria da Silva

 

Fato 05:

 

A Polícia Militar do Distrito Federal, por intermédio da equipe de ROTAM ALFA 04,
recebeu informações do COPOM sobre um VW Gol placa PBT6162/DF, produto de roubo à
motorista de aplicativo, que estaria circulando pela Área Central de Brasília. Na altura da
Quadra 03 do Setor Gráfico, próximo ao TJDFT, o veículo foi avistado pelos componentes da
guarnição. Foram emitidos sinais sonoros e luminosos e ordenado aos ocupantes do carro que
o parassem. Eles desobedeceram às ordens e empreenderam fuga. Foi realizado
acompanhamento na via S1 rumo ao Eixinho Sul, perderam o controle do carro na altura do
Conic e caíram no barranco. Os quatro ocupantes saíram do carro e fugiram rumo à
Rodoviária de Brasília, sendo que três menores foram alcançados com a ajuda dos demais
prefixos de ROTAM e o quarto indivíduo não foi alcançado. Durante busca veicular, o
motorista do aplicativo, que estava amarrado no porta-malas do carro, gritou solicitando
socorro. Após ser libertada, a vítima do roubo com restrição de liberdade informou que os
menores solicitaram a corrida via aplicativo na cidade do Paranoá, anunciaram o assalto,
levaram-no a uma região deserta, espancaram-no, amarraram-no e seguiram rumo a destino
ignorado pelo mesmo.

Participaram da ocorrência:

2º SGT Moisés Espíndola de Macedo

3º SGT Denny Calvis Lopes
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CB Cícero Paulo Bento Lago

SD Jomário de Oliveira Brito

 

A Câmara Legislativa reconhece a importância do trabalho desenvolvido pelos
homenageados, o que fica registrado com a aprovação destas Moções que se destinam
especialmente a manifestar apreço e reconhecimento dos serviços prestados para com os
cidadãos do Distrito Federal.

Por todo o exposto requeiro o apoio dos nobres parlamentares desta Casa de Leis,
para aprovação da presente Moção.

 

Sala das Sessões, em     de julho de 2020.

 

 

 

HERMETO

Deputado Distrital – MDB/DF

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.     
00148, Deputado(a) Distr ital  , em 01/07/2020, às 16:40, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0072732 Código CRC: 0CECF438.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8112
www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - MO 366/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 04 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 04/08/2020, às 18:49,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170684 Código CRC: 67198A47.
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www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 05/08/2020, às 17:58,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170687 Código CRC: 8BE8C9CB.
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